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APRESENTAÇÃO 

Foi com grande satisfação que recebi o gentil convite para 
apresentar o livro MEDIAÇÃO NO DIREITO DO TRABA
LHO: aspectos principiológicos, elaborado pelo dileto amigo e 
notável advogado, hoje Conselheiro da ANATEL - Agência N a
cionaI de Telecomunicações, Emmanoel Campelo de Souza Pe
reira, Mestre em Direito pela Universidade Católica de Brasília 
(UCB) e Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Cató
lica de São Paulo (PUC-SP), não podendo deixar de registrar 
sua passagem como membro do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) por dois mandatos (2012-2014 e 2014-2016), onde coorde
nou o "Movimento pela Conciliação" e presidiu a "Comissão de 
Acesso à Justiça", ocasião em que, juntos, firmamos parceria 
em diversas iniciativas e projetos voltados ao incremento dos 
métodos mais adequados de solução de conflitos. 

Sobre a temática abordada nesta obra, inicialmente, cabe 
recordar que, num passado não muito distante, o uso dos meios 
consensuais de solução de conflitos em demandas de natureza 
trabalhista enfrentou resistências, sob os mais diversos fun
damentos advindos de correntes mais conservadoras e dog
máticas do ramo juslaboral. Tal oposição se dera, sobretudo, 
embasada nos princípios que norteiam o Direito do Trabalho, 
destacadamente, o da proteção, nas suas duas vertentes: a) o 
princípio da imperatividade das normas trabalhistas, e, b) o 
princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 
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Daí porque, desde já, é possível assegurar que a produção 
acadêmica, ora em evidência, representa um importante mar
co na concretização do acesso à justiça, pois ousa ao in firmar 
a outrora alegada absoluta incompatibilidade entre os prin
cípios do Direito do Trabalho, acima mencionados, e aqueles 
que regem o procedimento de mediação, propondo solução 
ponderada, com a adoção de salvaguardas, a fim de equilibrar 
as relações entre trabalhador e empregador na hipótese de 
conflitos de interesses. 

Na sua abertura, o primeiro capítulo do livro discorre 
acerca dos princípios consagrados no texto da Constituição 
Federal/1988, tanto aqueles de caráter geral, como os aplicá
veis ao Direito do Trabalho, com ênfase em seus segmentos de 
natureza individual e coletiva. 

No segundo, estuda o instituto da mediação e seus princí
pios, bem como sua diferenciação ante a conciliação, esta que 
historicamente predominou como método autocompositivo 
na Justiça do Trabalho. 

Por fim, no terceiro e último capítulo, o autor realiza pro
fícua análise acerca da compatibilidade entre os princípios do 
Direito do Trabalho e aqueles típicos da mediação, identifi
cando e pontuando as hipóteses nas quais possa advir even
tuais conflitos de interação, sugerindo soluções de mitigação, 
seguido das suas conclusões em que responde às indagações 
propostas ao início da tese. 

Evidentemente, sem dar spoiler da rara e muito rica opor
tunidade conferida ao atento espectador de se inteirar, a par
tir da leitura desta obra, de modo deveras proveitoso e pouco 
comum, com a densa abordagem acerca das bases principio
lógicas já mencionadas, reafirmo que, como um entusiasta de
clarado dos Métodos Mais Adequados de Solução de Conflitos, 
ver a Política Institucional da Resolução n. i25/2010, do Con
selho Nacional de Justiça, verdadeiramente se concretizar, e 
em especial com a adesão da Justiça do Trabalho, demonstra 
o amadurecimento, a tão almejada mudança de mentalidade 
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na forma de solver contendas no contexto social do nosso país, 
e o próprio aperfeiçoamento da jurisdição trabalhista. 

Desejo a todos um proveitoso estudo! 

Brasília, outono de 2022. 

Marco Aurélio Gastaldi Buzzi 

Ministro do ST J 
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